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P O DE LEI n°® 066/202

RELATORIO

Exmo. Sr. Presidente da Comisséo de Legisla¢io, Justica e Redagéo Final:

O Vereador que este .subscreve, atendendo ao respeitavel
despacho de V.Exa., analisando o Projeto de Lei n® 066/2025, de autoria do Poder
Executivo, que: *AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERACAO
DE CREDITO COM O BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A -
BANRISUL - E DA OUTRASPROVIDENCIAS”, tem a relatar o que se segue:

O projeto vem a esta Comiss@o de Legislacdo, Justica e Redacgéo
Final, para analise, sob os angulos de constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa, em obediéncia ao disposto no art. 73, |, do Regimento Interno.

Visa o presente projeto de lei, de autoria do Poder Executivo, o qual
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAGAO DE CREDITO
COM O BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A - BANRISUL - E DA
OUTRASPROVIDENCIAS’.

O projeto tem por objetivo autorizar a contratagdo de operagéo de crédito
junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, até o valor de R$
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), no ambito da linha Financiamento
Especial Banrisul.

A aquisicdo possibilita o atendimento de familias, criangas, idosos e
individuos em situacéo de vulnerabilidade, permitindo, em especial, o transporte aos
programas de prote¢do social, como o programa “Nossa gente” realizado nas tercas e
quintas-feiras para transporte, principaimente de idosos, ao Centro de Referéncia da
Assisténcia Social - CRAS - e ao programa “Café com Leite” visando o transporte de
criangas e adolescentes nas segundas, quartas e sextas-feiras ao Centro de
Convivéncia.

Além disso, a contratagdo do micro-6nibus com bancos altos, exigéncia
legal para o transporte de passageiros entre municipios e regides, permitira o
transporte da populagéo em situag@o de vulnerabilidade para cursos, eventos e demais
encontros que demandem deslocamentos em vias estaduais e intermunicipais.

- Qutro ponto, é a aquisi¢édo do veiculo com acessibilidade para pessoas com
deficiéncia, de forma a promover a inclusdo social e autonomia, combater a
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discriminag8o, e construir uma sociedade mais justa ao permitir que pessoas com
deficiéncia participem plenamente da sociedade, tendo acesso a locais, servicos e
produtos em igualdade de condigdes.

Afora, as demais atividades realizadas pelos departamentos de Turismo e
Trabalho que poderio ter suas acbes beneficiadas com a utilizagdo do transporte.
Cabe mencionar que atualmente a Secretaria do Trabalho, Assisténcia Social e
Turismo, desembolsa em média R$15.000,00 (quinze mil reais) més com contratagéo
via licitagdo de empresa terceirizada para transporte principalmente de criancas e
idosos para seus programas assistenciais.

LY

Assim, a aquisicgo do micro-6nibus mostra-se benéfica ao Municipio que
substituira o pagamento gasto com locagio de transporte por uma prestagdo em
valores aproximados ou até menores para aquisicdo do micro-6nibus, garantindo maior
disponibilidade de uso, economia e um acréscimo patrimonial permanente ao
Municipio, tornando, portanto, o investimento economicamente vantajoso ao longo do
tempo, visto que ha um retorno financeiro e patrimonial com a compra, situagédo que
n&o ocorre com a locagéo.

Apoés andlise do processo, manifesto-me favoravel a aprovacgéo do Projeto
de Lei n® 066/2025. E o voto e que me cumpre submeter a Vossas Exceléncias.

CONCLUSAO

Em analise ao Parecer Juridico Emitido pela Doutora Procuradora
Juridica desta Casa Legislativa e dado o interesse publico da matéria em questdo e
diante de todo o exposto, em concluséo, respeitada a natureza opinativa do parecer
juridico, que néo vincula, por si s6, a manifestacdo das comissdes permanentes e a
convicgéo dos membros desta Camara, e assegurada a soberania do Plenario, opina-
se pela viabilidade do Projeto de Lei n® 66/2025.

Pelo supra exposto, este Relator é de Parecer Favoravel a
aprovagéo da matéria em anélise, podendo ser encaminhado para discussdo e votacéo
em Plenario.

" E o que tenho a manifestar.
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Sala das Comissoes, 01 de setembro de 2025

Ver. Evandro Dirr
/Relator
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Comisséo de Legislacéo, Justica e Redacdo Final.

Parecer ao Projeto Lei n° 066/2025 de autoria do Poder Executivo.

A Comissdo de Legislagdo, Justica e RedaLg:éo Final, por seus membros infra-
assinados, apés analisar o Projeto de Lei n® 066/2025, de autoria do Poder Executivo,
o qual: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERACAO DE
CREDITO COM O BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A - BANRISUL
- E DA OUTRASPROVIDENCIAS”, em conformidade com as conclusdes do relatério
exarado pelo Relator, Vereador Evandro Durr, opina por sua APROVAGCAO, por
entender que a referida proposi¢cdo estd em consonancia com a legislagéo vigente,
bem como atende aos interesses da Administrac@o Publica Municipal.

E esse o parecer da presente Comiss3o,

Sala das Comisséés, 01 de setembro de 2025.

Ver. Fabiano Santos Ver. Evandro Diirr Ver. Marco Vinicius
Presidente Relator Secretario
(5 Aprovagéo ( (x) Aprovagéo (+<) Aprovagéo
( ) Rejeigéo ( ) Rejeicéo ( ) Rejeicao




